PARECER Nº 454, DE 2015

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 718, DE 2013 E Nº 15, DE 2014
A Deputada Rita Passos e o Deputado Itamar Borges apresentaram os Projetos de lei de nºs 718, de 2013 e 15, de 2014, respectivamente, com o objetivo de classificar Penápolis como “Município de Interesse Turístico”.

No período em que estiveram em pauta, nos termos regimentais, as proposições não foram alvo de emendas ou substitutivos.

As proposições foram encaminhadas, inicialmente, à Comissão de Constituição e Justiça, para serem apreciadas quanto aos aspectos de constitucionalidade, legalidade e juridicidade. Como esse órgão técnico não se manifestou no prazo regimental, o Senhor Presidente nos designou Relator Especial.

É nessa qualidade que passamos a nos manifestar.

Ao fazê-lo, verificamos que ambas as proposições versam sobre matéria de natureza legislativa e de iniciativa de competência desta Casa, nos termos do artigo 19, caput, e do inciso III do artigo 21, da Constituição do Estado de São Paulo.

Ademais, a matéria de ambas não mereceu do Departamento de Apoio ao Desenvolvimento das Estâncias (DADE) nenhuma opinião adversa sobre a iniciativa.

Sendo assim, sob os aspectos que nos cabe analisar a matéria, não vislumbramos óbices à sua regular tramitação. 

Diante do exposto, nosso parecer é favorável ao Projeto de lei nº 718, de 2013 e ao Projeto de lei nº 15, de 2014.

a) José Bittencourt - Relator Especial

